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L I V R O  D E  D E C R E T O S

D E C R E T O N5 3.536
DISPÕE SOBRE HORÁRIO DE EXPEDIENTE.

ALOISIO VIEIRA, Prefeito Municipal de Lorena, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Considerando que no dia 26 do corrente mês, o Pre
feito Municipal irá promover festa de confraternização para os 
funcionários municipais,

horas,
Considerando que tal evento tera inicio as 18:00

D E C R E T A  :

Artigo 1 5 - 0  expediente do dia 26 de dezembro do corrente ano 
encerrar-se-á as 16:00 horas para todas as Repartî  
ções públicas Municipais.

Artigo 2e - Este D e c r p j t o e n t r a r á  em vigor na data de sua publî  
cação, í^vogadas as disposições em corrfr<
P.M. de LOíiqna, 22 de dezembro de 1997.
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